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PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA 

                                       Gabinete da Procuradora-Geral da República 

 

 

Nota para a Comunicação Social 

 

Vistos Gold - Interrogatório 

 

 
Ao abrigo do disposto no art. 86.º, n.º 13, al. b) do Código de Processo Penal, a 

Procuradoria-Geral da República torna público o seguinte:  

 

No âmbito do inquérito onde são investigadas, entre outras, matérias relacionadas com a 

atribuição de vistos gold, o Ministério Público começou a ouvir, na qualidade de arguido, 

Miguel Macedo. 

 

O interrogatório, que teve início esta terça-feira, foi interrompido e será retomado em 

data a designar.  

 

Este interrogatório realiza-se na sequência do pedido de levantamento da imunidade 

parlamentar, oportunamente formulado à Assembleia da República. 

 

O arguido está indiciado por factos susceptíveis de integrarem os crimes de prevaricação e 

de tráfico de influência. 

 

O inquérito, que corre termos no Departamento Central de Investigação e Ação Penal, 

encontra-se em segredo de justiça. 

 

Lisboa, 8 de setembro de 2015 

 

O Gabinete de Imprensa 

 


